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I N S T I T U I  A  S E M A N A  D E
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE
ACIDENTES NO TRÂNSITO, NA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído nas escolas da rede estadual de ensino do Estado do Ceará, a Semana de
conscientização e prevenção de acidentes no trânsito, a ser realizada anualmente na Semana Nacional do
Trânsito, entre os dias 18 e 25 de Setembro.

Art. 2º A Semana de conscientização e prevenção de acidentes no trânsito, abordará os seguintes
assuntos:

I – Debates e discussões em sala de aula abordando os principais pontos relativos ao trânsito, a
desobediência das sinalizações, comportamento de motoristas e pedestres e consciência nas relações de
trânsito;

II – Identificar quais são os principais motivos pelos quais os acidentes de trânsito acontecem e como
podem ser evitados;

III – Conhecer, ainda que minimamente, a sinalização de trânsito e suas interpretações;

IV – Abordar valores e comportamentos que impactam na vida das pessoas, de forma a melhorar a
convivência das pessoas no trânsito;

V – Explorar quais são as atitudes seguras para os pedestres.

Parágrafo único.  As temáticas serão abordadas levando-se em consideração o nível de ensino.
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Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

QUEIROZ FILHO

Deputado Estadual – PDT

 

 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em questão busca instituir nas escolas da rede estadual de ensino do Estado do Ceará, a
Semana de conscientização e prevenção de acidentes no trânsito, a ser realizada anualmente na Semana
Nacional do Trânsito, entre os dias 18 e 25 de Setembro.

Segundo portal de estatísticas do Observatório Nacional de Segurança Viária, mais de 56 milhões de reais
são destinados todos os anos para as vítimas de trânsito. Com a conscientização de um trânsito mais
seguro e preventivo, este valor seria destinado à outras finalidades.

A educação é primordial na vida de qualquer cidadão. Quando o assunto é trânsito, quanto mais cedo a
conscientização é realizada, maiores serão os resultados. A escola é a base de importantes transformações
sociais, pois é um ambiente que propicia a reflexão a respeito de temas relevantes.

Portanto, vale lembrar, que a conscientização realizada dentro da escola, certamente poderá contribuir
significativamente indo além do âmbito escolar e adentrar ao ambiente familiar, propagando a
consciência, o respeito e valores para um trânsito seguro que se faz necessário respeitar suas regras.

Diante o exposto, requeiro aos nobres pares desta Casa Legislativa, o apoio a tal propositura, por apostar
ser uma importante ferramenta para uma consciência e prevenção de acidentes no trânsito, e por
convicção de que a educação na escola é a base fundamental para uma sociedade cada vez mais
promissora.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 428/2019                                                                  

AUTORIA: DEPUTADO QUEIROZ FILHO

MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO TRÂNSITO, NA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 428/2019

, que: Deputado Queiroz Filho “INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO TRÂNSITO, NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º Fica instituído nas escolas da rede estadual de ensino do Estado do Ceará, a Semana de
conscientização e prevenção de acidentes no trânsito, a ser realizada anualmente na Semana Nacional do
Trânsito, entre os dias 18 e 25 de Setembro.

Art. 2º A Semana de conscientização e prevenção de acidentes no trânsito, abordará os seguintes
assuntos:

I – Debates e discussões em sala de aula abordando os principais pontos relativos ao trânsito, a
desobediência das sinalizações, comportamento de motoristas e pedestres e consciência nas relações de
trânsito;

II – Identificar quais são os principais motivos pelos quais os acidentes de trânsito acontecem e como
podem ser evitados;

III – Conhecer, ainda que minimamente, a sinalização de trânsito e suas interpretações;

IV – Abordar valores e comportamentos que impactam na vida das pessoas, de forma a melhorar a
convivência das pessoas no trânsito;

V – Explorar quais são as atitudes seguras para os pedestres.

Parágrafo único.  As temáticas serão abordadas levando-se em consideração o nível de ensino.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:  “O Projeto de Lei em questão busca instituir nas
escolas da rede estadual de ensino do Estado do Ceará, a Semana de conscientização e prevenção de
acidentes no trânsito, a ser realizada anualmente na Semana Nacional do Trânsito, entre os dias 18 e 25
de Setembro.

Segundo portal de estatísticas do Observatório Nacional de Segurança Viária, mais de 56 milhões de reais
são destinados todos os anos para as vítimas de trânsito. Com a conscientização de um trânsito mais
seguro e preventivo, este valor seria destinado à outras finalidades.

A educação é primordial na vida de qualquer cidadão. Quando o assunto é trânsito, quanto mais cedo a
conscientização é realizada, maiores serão os resultados. A escola é a base de importantes transformações
sociais, pois é um ambiente que propicia a reflexão a respeito de temas relevantes.

Portanto, vale lembrar, que a conscientização realizada dentro da escola, certamente poderá contribuir
significativamente indo além do âmbito escolar e adentrar ao ambiente familiar, propagando a
consciência, o respeito e valores para um trânsito seguro que se faz necessário respeitar suas regras.

Diante o exposto, requeiro aos nobres pares desta Casa Legislativa, o apoio a tal propositura, por apostar
ser uma importante ferramenta para uma consciência e prevenção de acidentes no trânsito, e por
convicção de que a educação na escola é a base fundamental para uma sociedade cada vez mais
promissora.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

      

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, incisos I, II, §2º, alíneas  e  “c” “e” in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

Por outro lado, na análise do art. 3º desta propositura que determina: “O Poder Executivo
 constata-se regulamentará a presente lei no que couber”, uma invasão à competência privativa do

 com fulcro na Constituição Estadual, que especificamente, as elencadas no artigoChefe do Executivo,
88, incisos IV, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, como expedir decretos e
  regulamentos para sua fiel execução; (grifo inexistente no original)  
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(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;

 

DO PODER REGULAMENTAR

Observa-se, claramente, que a proposição em análise no seu  Art. 3º “O Poder Executivo regulamentará
a presente lei no que couber”, interfere na competência do Governador, ao impor uma obrigação

 violando ,ao Poder Executivo o art. 88, inc. IV, da Constituição Estadual do Ceará.

Em vista disso,  violou o princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2º da Constituição
da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

O  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV da Constituição
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos eAlencarina

regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para o
exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

                  

                                        “delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda,
que. Algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis
conferem ao Executivo autorização para expedição de regulamento tendo
em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será rebarbativa
se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever de
regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para
que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio da interpendência e
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do
Executivo exerça função que lhe incube originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse
sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de
28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de
14/04/2000.

 

Assim sendo, o projeto de lei em comento, com a , supracitado  não impõeSUPRESSÃO do art. 3º ,
nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos
Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o princípio
da Unidade da Federação.

Salienta-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que, a
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referida propositura de lei versa sobre a “Instituição da Semana de conscientização e prevenção de
acidentes no trânsito, na rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, e dá outras
providências”.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                                                           

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação da presente propositura legal, com  FAVORAVEL a ressalva de que seja

,  umaSUPRIMIDO o ART. 3º tendo em vista, que este viola o princípio da Tripartição dos Poderes,
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vez que impõem uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual  os artigos 58, inciso III, e 60, inciso, o que se faz com fulcro
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.               

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

13 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 428/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/08/2019 10:05:10  Data da assinatura:  19/08/2019 10:05:15

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/08/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

14 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 428/2019- ANÁLISE E REMSSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  26/08/2019 10:45:28  Data da assinatura:  26/08/2019 10:45:35

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
26/08/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

15 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 428/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  26/08/2019 14:31:18  Data da assinatura:  26/08/2019 14:31:43

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
26/08/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

16 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/09/2019 10:12:26  Data da assinatura:  04/09/2019 10:12:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
07/10/2019

I. Relatório

      Trata-se do Projeto de Lei Nº 428/2019, de autoria do Deputado Queiroz Filho, o qual institui a
Semana de Conscientização e Prevenção de Acidentes no Trânsito, na rede pública estadual de ensino do
Estado do Ceará, e dá outras providências.

    Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que: “Quando o assunto é trânsito, quanto mais cedo
a conscientização é realizada, maiores serão os resultados. A escola é a base de importantes
transformações sociais, pois é um ambiente que propicia a reflexão a respeito de temas relevantes.
Portanto, vale lembrar, que a conscientização realizada dentro da escola, certamente poderá contribuir
significativamente indo além do âmbito escolar e adentrar ao ambiente familiar, propagando a
consciência, o respeito e valores para um trânsito seguro que se faz necessário respeitar suas regras.”

II. Análise

      Feitas estas breves considerações iniciais, passamos a analisar a constitucionalidade do projeto no
âmbito federal. A Constituição Federal, lei suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu
artigo 25, que cabe aos Estados a competência para legislar sobre matéria residual, na qual se insere o
referido projeto, ao instituir campanha educativa, conforme se vê abaixo:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

      Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à
competência dos deputados estaduais, em sua função típica, para propor projeto de lei, conforme o trecho
transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais
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    Destacamos que o Projeto em comento não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol de
matérias de iniciativa privativa do Governador, elencadas no § 2º do artigo 60 da Constituição Estadual,
não configurando obstáculo para sua apresentação como Projeto de Lei.

    Por último, o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11
de dezembro de 1996, em seu artigo 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre o projeto de lei:b

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

III. Voto do Relator

    Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos de parecer Federal e Estadual

 à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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28ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 22/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
24/10/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 129ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/10/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 104ª (CENTÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/10/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 105ª (CENTÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/10/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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